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RESUMO
P e i ta  a accusação  pelo d r .  P ro m o to r  

Pub l ipo ,  foi dada a p a lav ra  ao advogado 
dos accu sad o s ,  qu e  d ir ig indo  se aos seus 
co n s t i tu in te s  ass ira  se p r o n u n c i o u :  — 
« nem sem pre o banco do réo  é m o tivo  
de descredito, p a ra  aquelles que nelle se 
sentão  : a li só cu rva  a cabeça quem  têm  
a consciência de te r  co m m ettid o  u m  crim e, 
más vós cu ja  innocencia  será  em  breve 
posta d  lu z  da evidencia leoantae bem  
alto as vossas cabeças e encarae vossos 
julgadores, com o concidadãos que vêm  
com seu vo to  p ro c la m a r  a in ju s tiça  de 
vossa p risã o  e ca stig a r  áquelles qne p e r - 
jurando  têm se esforçado  p o r  a d u lte ra r  
a verdade dos fa c to s  ».

Em  segu id a  d i r ig ind o  a p a lav ra  aos 
m e m b ro s  do co n se lh o  de ju ra d o s  c o m e 
çou o advogado  d izend o  q u e  ao  to m ar  
sob re  si o e n c a rg o  de de ffond er  os accu- 
iad os  q u e  se ach a v a m  a ba rra  do T r i b u 
n a l  t in h a  a ce r te za  de e n f r e n ta r  com um 
pro ce sso  cu jas  provas  se r ião  pe la  sua  
n a tu re z a  im po ss ív e is  de d e s t ru içã o ,  taes 
e r a m  os boatos  q u e  fizeram  os a u c to re s ,  
c i rc u la r  pe la  Im p re n s a .

E n t r e ta n to  pe la  le i tu ra  m inuc iosa  dos 
au to s  a sua  convicção  e ra  q u e  o p ro ce sso  
em  d iscussão ,  não passav a  de u m  v e r d a 
de iro  cavallo  de T ro ya  qu e  traz ia  em  seu  
bojo  ao lado da m e n t i ra ,  da sizania , da 
ça lu m n ia ,  um  ba ta lh ão  de t e s te m u n h a s  
fa lsas  a d re d e  p re p a ra d a s ,  pa ra  e m p a n a r  
o b r i lh o  d a  v e rd a d e  e a t i r a r  sobre  os 
ac cu sad o s  a r e spo n sab i l id ad e  d ’um  c r i 
m e  q u e  n ão  hav iam  co m m ett id o ,

E m  face de provas  tão insuff lcientes  
n ã o  só en ca rad a s  pelo seu  va lo r  ju r íd ico ,  
com o pelo lado m oral  das t e s te m u n h a s ,  
aq u e l la s  dif ficuldades a p a re n te s  desap pa-  
re c e ra m  p a ra  d a r  lu g a r  a convicção  de 
q u e  os accusado s  não passam  de victi- 
m as  de um a  p e rsegu ição  m e sq u in h a ,  e 
p o r tan to  a sua  m issão  de d e fe n so r  torna- 
va-se facil de  d e s e m p e n h a r  ».

P as s a n d o  a n a ly sa r  a m a té r ia  dos autos 
d is se  a in d a  o advogado  « que  pa ra  d e 
m o n s t r a r  a  a n a r c h ia  q n e  ex is t ia  no p r o 
cesso  b a s tav a  e s ta b e le c e r - s e  o co nfron io  
e n t r e  a q u e ix a  e o ad d i tam e n to  a m esm a ,  
feftarpíeílo d r .  P ro m o to r  Pub lico .

N a  q u e ix a  os seus  au to re s  iu lgam  te r  
o  capitão  F ran c isco  P e re i r a  M endes  Net- 
to resolvido a execução do cr im e  provo - 
cando e d e term ina n d o  ou tros a  execu 
ta i-o .

- 0  P ro m o to r  P ub lico  era seu a d d i ta 
m e n to  s u s ten ta  ju s ta m e n te  o co n tra r io ,  
is lo  é, que o accusado d irec ta m en te  reso l
veu  c  execu tou  o crim e : a co n trad icção  é 
ev id e n te  e  d e m o n s t r a  q u e  a p rova  dos 
au tos  mão offerece dados  seguros  pa ra  
s u s ten tá r - se  a c r im in a l id ad e  do accusado , 
po is  q u e  é im po ss íve l ,  pe lo  a b su rd o  da 
co n c lu são ,  a t t r ib u i r - s e  á m e sm a  pessoa  a 
qu a l idad e  d e  a u to r  m ora l c m a tér ia !  ao 
m e sm o  tem po .  E não é de a d m ira r  essa  
co n trad icç ão  em  vis ta  da prova do in q u é 
r i to  p o r q u e  foi e s te  feito por  au to r id ad e  
in c o n te s ta v e lm e n te  parc ial  com o auxilio  
d e  t e s te m u n h a s  p e r ju ra s  e dec la raçõ es  
a r r a n c a d a s  a a lg u n s  dos accu sad o s  por 
m e io  de  coacçào. Não é só o in qu é r i to  
a  ú n ic a  peça  e iv ada  de co n tra d icçõ es  e 
Vfcios q u e  lhe  t irão  toda força ; c o n c lu í 
d a  a m issão  do  de legad o  de policia, ins 
tau ro u -se  o s u m m a r io d e  cu lpa p e ra n te  o 
ju iz  B re n h a  q u e  to rn o u -s e  o deffensor

ac c e r r im o  dos suppo s tos  o f ten d id as .  Este  
ju iz  p ra t ic o u  toda so r te  de t r o p e l í a ,  
c e rc e a n d o  por  co m p le to  a d e fe sa  dos 
accu sad o s ,  dando  lug a r  a q u a > . T r i h u n a l  
de Jus t iça ,  em  A ccordam  d e c re ta s se  a 
nu ll id ade  do p ro c e ssa d o  fazendo g raves  
ce n su ra s  ao ju iz  s u m m a r ia u te .

Neste  pon to  o dr .  Aquil ino  fez o h i s t ó 
rico  dos a c o n te c im e n to s  de  14 de J a n e i ro ,  

l e d e m o n s t r a  que  os m e m b ro s  do pa rt ido
IMnaragato fo ram  os v e rd a d e i ro s  a u to re s  

dos a c o n tec im e n to s  q u e  se d e ra m  naquel-  
le d ia  e em  q u e  foi o í le n d id o  ura filho 
d a q u e l l e ju i z ,  e co n c lu iu  ass im  : « d ia n te  
do A ccordam  qu e  an i iu l lou  e s te  su m m a rio  
de cu lpa  p re s id id o  por  B re n h a ,  fica de 
pa rte  q u a lq u e r  d isc u ssã o  so b re  el le ,  p o r 
q u e  è u m  cadaver a tira d o  a va lia  com  
m u m  e sobre o q u a l deve se a t ir a r  u m a  
pá de te r ra  e p ór-se  O PARCE 8 E P U L -  
TIS  /»

C o n t in u a n d o  a n a ly s a r  o p ro ce sso  p a s 
sou o advogado  a o c c u p a r- s e  do su m ar io  
de cu lpa  p re s id id o  pelo d r .  A lm eida  e 
Silva, e e n tã o  d is se  q u e  e s te  com o ch e fe  
de polic ia não traz ia  a c in ta  do  ju iz  qu e  
o o b r ig a r ia  a im p a rc ia l id a d e  , e l le  v in h a  
a e s ta  c id ad e ,  não co m o  m a g is t rad o ,  mas 
sim como um  e m b a ix a d o r  po lí t ico  occul- 
to sob a tóga do Ju iz .

E ra  p rec iso  a n o iq u i l l a r  se os accusa  
dos ,  e n c o b r i r  a v e rd a d e  dos factos com a 
esco lh a  de t e s te m u n h a s  falsas,  p a ra  ass im  
sa lvar  se a  r e s p o n sa b i l id a d e  q u e  pesava 
sobre  m e m b ro s  do p a r t id o  m a ra g a to  e n 
tão do mi n au  te na po lít ica  local.

T udo  se fez p a ra  c o n s e g u i r  e s te  fim, 
e s ta b e le c e n d o - s e  e n tã o  u m a  v e rd a d e i r a  
po ly gam ia  e n t r e  os a g e n te s  do e x ecu t iv o  
a p ro m o to r ia  pnb l ica  e as te s iem u u rra s  
a r ro l la d a s .  D esta  un ião  im m o ra l  nasceu  
o m o n s t ro  q u e  se  c h a m a  ho je  o p rocesso  
14 de J a n e i r o .

0  dr .  A lm eida  e S ilva  bem  c o n h e c ia q u e  
a lei q u e  o rg an iso u  a nossa  ju d ic a tu ra  
lhe p ro h ib ía  a s s u m ir  fun cç õ es  de juiz  
fo rm ado r  da cu lpa ,  m as  a polít ica  exigia 
a sua  in te rv e n ç ã o  n e s te  p ro ce sso  e elle 
su g e i to u - s e ,  a posição q u e  lhe  e ra  impos 
ta pe los in te re s s e s  e c i r c u n s ta n c ia s  de 
m o m e n to .

Foi mais  um  golpe q u e  so ífreu  a m a 
g i s t r a tu ra  do E s tad o ,  em  su a  i n d e p e n 
dencia .

Depois de in q u e r i r  com o b e m  e n t e n 
deu as  t e s te m u n h a s  q u e  seus  am igos  ofle 
re c e ra m ,  todas e llas  m a ra g a ta s  ten d o  
negado  aos accu sad o s  q u a lq u e r  especie  
de defeza ,  acabou ,  pa ra  c o m p le c ta r  a d e 
fesa de seus  am igos ,  por  m a n d a r  fazer 
um  au to  de co rpo  d e d e f l i t lo ,  nas  p a red es  
ex te r io re s  da P h a rm a c ia  S ão  S eb as t ião ,  
e do sobrado  a ella co n t igu o  afim de  de 
m o n s t r a r  q u e  os m e m b ro s  do  pa rtido  
m arag a to  e s tan d o  em  f r e n te  as  d itas  pa 
red e s  não podiam  te r  feito  fogo, pois 
q u e  não h av ia  vestig ios de p ro je c t i s .

Não o b s ta n te  os p ro te s to s  dos  a c c u s a 
dos qu e  r e c la m aram  novo au c to  de  corpo 
de de l ic to ,  o d r .  A lm eida  e Silva m ostrou  
se s e m p re  ind if fe ren te  a e s s a s  r e c l a m a 
ções.

F in a lm e n te  e ssa  a u to r id a d e  qu e  neste  
p rocesso ,  fez o v e rd a d e i ro  papel  da g r a 
lha en fe i tad a  com pe n as  de  pavão ,  a c a 
bou por p ro n u n c ia r  os q u e re l la d o s ,  s e n 
do mais  ta rd e  pelo T r ib u n a l  de  Jus t iça  
ju lgado nu llo  o s u m m a r io  de  cu lpa  pela 
in c o m p e ten c ia  do Chefe de  Polic ia .

E a t r o u  en tão ,  o p rocesso  era su a  t e r 
ce ira  ph a se  e a ve rd ad e  co m eçou  a appa- 
r e c e r  p o rq u e  já  não  e ra  B re n h a  n e m  o 
dr. Alm eida e Silva  os ju izes  qu e  devião 
a p u ra r  as re sp o n sab i l idade s  dos  q u e  to 
m aram  p a r le  nos a l te rn ad o s  de 14 de J a 
n e iro .

•

A h o n es t id ad e ,  a co rrec ção ,  a im p a rc ia 
lidade do in teg ro  Dr. Ju iz  de  D ireito  da 
Com arca ,  d e ra m  nova d i recção  ao pro 
cesso ,  p o rq u e  as t e s te m u n h a s  não po* 
diam  c o m p ta r  mais  cora a parc ia l idade  
de ju izes  q u e  não c o m p re h e n d e n d o  os 
seus  d ev ere9 ,  d e ix a r a m - s e  a r r a s t a r  pelas

co n s id e raç õ es  de  o rd e m  po l í t ic a  sem  
a t t e n d e r  os in te re s s e s  da J u s t iç a .

Em  face do s u m m a r io  de cu lpa  i n s t a u 
rado  p e ra o te  o d r .  Aris t ides  Castello  
B ran co  a i n i o c e n c i a  dos  a c cusad o s  não 
poda ficar em  duv id a .

Analysand o  as p ro v a s ,  o advogado  de 
de fe sa ,  d e m o n s t r o u  c a b a lm e n te  q u e  os 
re sp o n sá v e is  pe los a c o n te c im e n to s  de  14 
de J a n e i r o  são a lg u m a s  das t e s te m u n h a s  
q u e  os q u e ix o so s  a r r o la r a m  em  sua 
q u e ix a .

Alfonso B o rg es ,  um  dos p r in c ip aes  
p ro v o ca d o re s  do  conflic to,  a r ro ja d o  com o 
ó, de poz  c y n icam en te  q u e  « sab ia  p o r  -ter 
lido a declaração de Jo a q u im  G alvão, no  
in q u ér ito  p o lic ia l , que F rancisco  P ere ira  
Mendes N e tto  e o u tro s  reso lveram  a t ir a r  
sobre o p o v o . . .

A n tes  de tudo ,  d is se  o ¡Ilu stre  a d v o 
gado, ó de  a d m i ra r  q u e  ten d o  sido o in 
q u é r i to  feito em  se g red o  de ju s t iç a ,  p u 
d e sse  Aílonso B orges ,  c o n h e c e r  os actos 
ne l le  - p r a t i c a d o s ; is to  d e m o n s t r a  q u e  o 
in q u é r i to  e ra  fe ito  em  segredo  pa ra  os 
ac cu sad o s ,  <mas e r a  lido e r e l id o  pelos 
in te re ssad o s  filiados ao p a rt ido  m a r a g a 
to  e q u e  f iguravam  com o te s t e m u n h a s  no  
p ro ce sso .

A quella  d e c la ração  em  q u e  a p e g o u - s e  
Alfonso B orges  pa ra  a ta ca r  s e u s  a d v e r s a 
rios polít icos foi exp licad o  pelo  m e sm o  
Jo a q u im  Galvão q u e ,  m ais  t a rd e  em  se u  
dep o im e n to ,  e já  fóra  de  q u a lq u e r  coac- 
ção d isse  q u e  « o se u  in te rro g a to r io  fo i  
fe ito  em  condicções excepcionaes : e s ta va  
preso  e m co m m u n ica ve l, sojfrencLo a tro  
íe s  to r tu r a s , in te rrog ad o  em  segredo de 
ju s t iç a  e s e m  defesa  possível e tc ..................

O tiopoim oato do .Alfonso R orgo* a c i.
quil iado n e s te  pon to  com  a d e c la ração  de 
Galvão, t o rn o u  se a in d a  m ais  su sp e i to  
d e a n te  das co n t ra d icç õ es  m a n ife s ta s  exis 
ten tes  e n t r e  o s eu  d e p o im e n to  e a do 
seu  am igo  iq t im o — a p re to  J o r g e — t e s t e 
m u n h a  es ta  e sco lh id a  pa ra  todos os p r o 
cessos  em  q u e  os m a ra g a to s  f iguram  c o 
mo au to re s .

Alem d e ssa s  c o n t ra d icç õ e s  qu e  e s t a b e 
lecem  a d u v id a  so b re  o d e p o im e n to  de 
Alfonso, o u t ra s  razõ es  ex is te m  p o r  não 
s e r e l i e  tom ado a  se r io  com o te s te m u n h a  
em  u m  pro ce sso  em  q u e  el le  dev ia  figu 
r a r  com o róo.  De faclo , diz o ad v o g a d o ,  
pe lo d e p o im e n to  de  22 te s te m u n h a s  es tá  
p rovado  qu e  Alfonso ju o o ta m e n te  com 
Jo rg e  de A lm eida  a ta ca ra m  d ive rsos  
m e m b ro s  do pa rt ido  jag u n ç o ,  a t iros de 
r e v o l v e r ;  ó, p o r  co n se g u in te  in te  
ressad o ,  com o ten do  tom ado pa r te  no 
conflicto, e 'O seu  t e s te m u n h o  to rn a  se 
ab so lu ta m e n te  suspe ito .  Mas não ó tud o ;  
Alfonso B orges  ó u m  ind iv iduo  q u e  pela  
sua  m á fam a não-póde m e re c e r  fó e s e r  
ac c red i ta d o  pelo co n se lh o  de ju ra d o s  ; é 
u m  ind iv iduo  de rep u ta ção  duv idosa ,  
a c cu sad o  de a s sa ss in a to s  em  S. Paulo  
q u a n d o  d eu-se  a  q u e s tã o  dos p r o t o c o l o s ; 
p o r  sua  ca u sa  u m  moço d is t inc to  daquel  
Ia cap ita l ,  o e s tu d a n te  E p am in o nd a s ,  
p e rd e u  a vida em  um  conflicto na B arra  
F u n d a  ; ó d e so rd e i ro  co nhec ido  e como 
tal o Dr. O liveira  R ibe iro ,  q u a n d o  Chefe 
de Polic ia  offleiou ao d e legad o  desta  c i 
dade m a n d a n d o  q u e  o ob r ig a sse  a ass ig -  
n a r  te rm o  de s e g u ra n ç a ,  taes  e ram  as 
trope lía s  que  d ia r ia m e n te  co m rae t t ia  ; e 
so b re tu d o  o seu  d e p o im e n to  não m e re c e  
ó p o rq u e  é bem  co n h ec ido  com o re d a c 

tor de um  p asqu im  q u e  se pub lica  era 
Y tú  com o n o m e  de «R epub lica»  pa s 
q u im  es se  em  q u e  se n ão  re sp e i ta  a h o n 
ra das fam ilias,  a d ig n id ad e  dos b o n s  ci 
dadãos ,  p e n e t r a n d o  no lar  d om est ico ,  na 
vida pr ivada,  fazendo  p o r  e sse  m eio  um a  
v e rd a d e i ra  ch an ta ge . Alfonso B orges ,  ó 
u m  e u te  q u e  m e re c e  co m paixão  e ao 
m e sm o  tem p o  o d e sp re s o  de q u e m  a in d a  
tem  a lg um a  noção do q u e  s e ja  a h o n ra  : 
q u e m  d ir ige  um  p asqu im , q u e m  atassa-  
lha a h o n ra  de familias  h o n e s ta s ,  q u e m  
já a ssa s s in o u ,  q u e m  p ro c u ra  r o u b a r  a 
d ig n id ad e  de h o m e n s  h o n e s to s ,  não póde 
te r  in g re s so  com o te s t e m u n h a  e m  um

tr ib u n a l  de ju izes  h o n ra d o s  e c o n s c i e n 
ciosos .

Alfonso B orges ,  com o sabé is ,  com  a 
ca lu m n ia ,  a s izania ,  a  m a lev o le n c ia ,  a 
m e n t i ra ,  a in t r iga ,  o d e sc re d i to ,  te m  
ab e r to  u m a  b r e c h a  profuQda uo  co ração  
da familia y tu a n a  ; d ia  a dia, elle p¿ l$9 
co lum nas  de p a squ in s  a r r a s ta  pelas ru a s  
da a m a rg u ra  a h o n r  i de familia« h o n e s 
tas, a vossa  ro p u taçào  de h o rn e a s  de  
bem ; e l le  é, na soc iedade  y tu a n a ,  o fach o  
da d iscord ia  q u e  am e a ç a  tudo d e s t r u i r  e 
a n n iq u i l la r  ; com s e m e lh a n te  ind iv iduo  Ô 
im poss ível  u m a  lueta leal,  é n e c e s s á r io  
co m bate l  o como se co m b a te  cora os 
'band idos ,  s e m p re  de em b o sc ad a .

F in a l isan d o  a analy.se do d e p o im e n to  
d e s ta  t e s t e m u n h a  d is se  o Dr. Aquilino  :
« A t in ta  nofj ra  com  qu e A fo n s o  
B o rg e s  e s c r e v e  o se u  pasqu im  tem  
a m esm a c ô r  d a s fézes q u e  e l le  % 
d e rra m a  so b re  o papel e  q u e b r o -  
tâo  de su a  c o n s c ie n c ia  em botad a 
e de seu  c o ra ç ã o  ra n c o ro s o  e v in 
g a t iv o . . .  E lle  é  in d ig n o  d e com * 
p a re c e r  p e ra n te  vós p orqu e é  um 
p e r ju r o , um hom em  cap az de to d as 
a s  in fa m ia s  S e u  eorp o a tira d o  
s o b re  um m o n t u r o  fa r - lh e - ia
m a n c h a s ...........

E m  segu id a  passo u  o advogado  a  faz e r  
a  an a ly se  do d e p o im e n to  de Jo rg e  de  Al
m e ida ,  ind iv iduo  q u e  ju lga  sem  im p u ta 
bil idade  taes  são as  i n c o n g ru e n c ia s  n o 
tad as  em  seu  d e $ fe m e n to .

J o rg e  é e v id e n te  e in c o n te s ta v e lm e n te  
um a  te s te m u n h a  p e r ju ra ,  co m o  p a ssa  a  
d e m o n s t r a r .  E s ta  t e s te m u n h a  e m  se n  
d e p o im e n to  p e ra n te  o Ju iz  B re a b a  co m o  

a u io s* (d ecu m eu tu  o .  7),  uiz 
« q u e  viu F ran c isc o  P e re i r a  M end es  Net  
to, H o rac io  G erib e l lu ,  Candido Galvão, 
M anoel da S i lva  J u n io r  e E d eg a rd  P e r e i 
ra  M end es ,  d e n t ro  do  saguão do so b rad o ,  
p e r te n c e n te  ao p r im e iro  dos accusado s,  
p essoas  es tas  q u e  da jau e l la  faziam  fogo 
com c a ra b in a s  ap o n tad as  pa ra  o povo».

D ep o nd o  p e ra n te  o Dr. Ju iz  de  Direito  
da C om arca ,  visto te r  sido an n u l lad o  o 
p r im e iro  su m m a rio ,  diz J o rg e  « que  não  
viu F ran c isc o  P e re i r a  M end es  N e t t o f a z e r  
fogo.» A co n trad icç ão  não póde s e r  
m a io r  : lá P e re i r a  M endes  fe z  /o jyo .aqui 
P e re i r a  M endes  não fe z  fogo . Não são 
p orem  as ú n ic a s  co n trad icçõs  a s  q u e  
f icaram  re fe r id a s .

J o rg e  as f ls.  4 47 dos au tos  d is se  «que 
o conflicto co m eço u  as  7  1 /2  horas  da  
nou te»  ; em  r e p e rg u n ta  d is s e  «q u e  s e  r e 
t i rou  pa ra  sua  casa a u te s  de 7 1 /2  » ; 
logo J o r g e  não podia a s s is t i r  os factos 
q u e  re la to u .  Ainda : a  t e s t e m u n h a  r e 
fe re  q u e  o saguão  do s o b r a d a  es lav a  
as .e scu ra s  e p o r  co n se g u in te  e r a  im p o s 
sível d e s t iu g u i r - s e  as pessoas  q u e  lá se  
achavam , com o diz o p ro p r io  q u e ixo so  
S eb as t ião  M artius de Mello as fls 46, 
isto  é, « que fo i ferid o  no  co n flic to  nã o  
podendo reconhecer u s  pessoas que dava m  
tv w s  porque estava  escuro. J o r g e  m e n t iu  
mais  es ta  vez E n tre ta n to  não é tudo  : a 
t e s te m u n h a  affirraa qu e  F ra n c isc o  P e re i  
ra M endes  e s tav a  d e n t ro  do sagu ã o ,  e 
n e s te  pon to  é d e sm e n t id a  fo rm a lm e n te  
por  F i l ippe  Galvão a fis 133 q u a o d o  diz 
« q u e  d u r a a te  o conflic to P e re i r a  M on
des  e s tava  na  ca lçada  da p h a rm a c ia  c o n 
t igua ao sobrado .

O p e r ju r io  de Jo rg e  de Alm eida to rn a -  
se a iu d a  mais  ev id e n te  f az e n d o -se  o c o n 
f ronto  de seu  d e p o im e n to  com  o co rpo  
de delicto  feito por  pe r i to s  na  p a r te  -ex
te rn a  do so b rad o  re fe r id o .

S eg u n d o  o ex am e  p roced ido  m i n u c i o 
s a m e n te  r e s p o n d e r a m  os p e r i to s  ao  t e r 
ce iro  e q u a r to  q u e z i to s  « a ffirm ando  que  
as j  anel Ias do sobrado tem  ro tu la s  fixa s  
o m  qua dros de pequ en a s d im enssòes, 
sendo por isso a b so lu ta m en te  im possive l 
p o r  a h i faz'cr sc fogo com  carab inas o u o u  - 
tru  q u a lq u er  a rm a  p o r  m en o r que seja o 
seu  calibre.)) J o rg e ,  e n t r e t a n to  affirmou as 
fls 147 e p e ra n te  o Ju iz  B re n h a  (doc. n .
7) q u e  F rancisco  P ereira  Mendes e o u tro s



U ndo as ja n e lla s  a berta s p or ellas fa z ia m  
fogo tendo as cara b inas para  o lado de 
fô r a ». A fals idade d e s te  d e po im en to  não 
pód e  se r  mais ev iden te .

C o ns ideran do ,  po rem ,  pa ra  a r g u m e n 
ta r ,  q u e  Jo rg e  de Alm eida decorou  bem 
a l icção e d eu  o seu  recado  com o lhe  
m a n d a ra m ,  o seu  d e p o im e n to  não m e r e 
ce fé, p o rq u an to  e s ta n d o  no conflicto 
com o diz, e a lv e jado  pelos jag u n ço s ,  tor 
n o u - s e ,  e m b o ra  não fosse  fer ido ,  pa rte  
in te re s s a d a  no p ro ce eso  e com o tal não 
podia  depòr .

Alem d’isso  v in te  e duas  t e s te m u n h a s  
co n te s te s  aff irm am  q u e  Jo rg e  de A lm eida 
e Affonso B orges  fo ram  os p rovo cado re s  
do conflicto, d i sp a ran d o  tiros co n t ra  os 
jagunços  q u e  es lav a m  no sobrado  e na 
ca lçada da p h a rm a c ia ,  r e c e b e n d o  era re  
p resa l ia  d iv e rsa s  d e sca rg as  de pessoas  
p e r te n c e n te s  ao pa rt ido  jag unço .

Jo rg e  e Affonso Borges negão  o facto 
q u e  lhes  é a t t r ib u id o  fundados  em  um  
e x am e  o rd en a d o  pelo Dr. Alm eida e Silva 
na s  p a re d es  e x te r io re s  do sobrado  e da 
ph a rm a c ia .

E ste  e x am e  não passou de um a  m e ra  
ph a n ta s ia .  Os peri tos  de c la ra ra m  não  
en co n tra r  vestíg ios de balas nas re feridas  
paredes, e n t re ta n to  era e x a m e  pos te r io r  
m an d ad o  faze r  pelo rnere t iss irao  Ju iz  de 
Direito  da C om arca ,  a r e q u e r im e n to  do 
ac cusados ,  por  dois e n g e n h e i ro s  e um  
pra t ico  licou d e m o n s t ra d o  qu e  os j a g u n 
ços forào a lv e jad o s ,  sendo  en co n t rad a s  
n a  p a re d e  do sobrad o  e jan e l la s  cinco 
buracos  de balas,  es tan d o  u m a  dellas 
a inda  ad ap tad a  ao reboco . A t e s t e 
m u n h a  é p o r tan to  c r im in o sa  e re sp o n  
savel  ta rabem  pelos a t te n tad o s  de  14 de 

' J a n e i r o  ; por  co n se g u in te  n ão  podia te r  a 
isenção  de an im o  p a ra  depôr .  O seu  de -

Soim en to  pelos m otivos  expos tos  não po* 
e t e r  fé ju r id ica ,  não sò pe la  suspeição  
com o pela fals idade qu e  ne l le  se n o ta m .

Alem  dos d e p o im e n tos  de Jo rg e  de Al
m e id a  e Affonso Borges qu e  são im p r e s 
táveis  como ficou d e m o n s t ra d o  só a 
t e s t e m u n h a  F ran c isc a  Passos se re fe re  a 
F ra n c isc o  P e r e i r a  M endes ,  não lendo 
p o re m  e s te  d ep o im e n to  va lo r  suffic iente  
p a ra  se po d er  a p u r a r  a r e spo n sab i l id ad e  
das p e sso as  q u e  to m ara m  parte  no c o n 
flicto. E s ta  t e s t e m u n h a  diz qu e  por  o u 
v i r  d izer ,  P e r e i r a  Môftdes, H o rac io  Ge- 
r ib e l lo ,  Edgard  P e r e i r a  e Manoel J o a 
q u im  da Silva  J u n io r ,  fo ram  as pessoas  
q u e  d e ra m  tiros .  Basta  o m odo po rqu e  
depoz a t e s te m u n h a  p a ra  não  te r  im p o r 
tân c ia  o seu  d ep o im e n to ,  Como e n s in a m  
i o u u s  u s  prax is ta s  as t e s te m u u n a s  q u e  
se apoiam  em  ru m o re s  vagos,  sem  au to r  
ce rto ,  n e n h u m a  fé m e re c e m  po rq u e ,  
aqu il lo  q u e  sah iu  de um a só bocca de 
m a lev o lên c ia  em  b rev e  a c re d u l id a d e  por 
mil boccas  o re p e te  ; pelo qu e  não se 
deve  ac ce i ta r  taes  d e p o im en tos .

Maria dos P assos  a lem  de  tudo , em  re- 
p e rg u n ta ,  d isse  que não  sabe e n em  n i n 
guém  lhe disse quaes as pessoas qud deram  
tiros)). P e r a n te  o ju iz  B re n h a  segun do  se 
verif ica  pe lo  d o c u m e n to  n, 6, ju n to  aos 
au tos  a f i r m a  «que não sabe quaes as 
pessoas que a tira ram )).

I n q u i r id a  pelo Dr. A lm eida  e Silva 
(doc. n .  5) d isse  tique não  sabe as p e s 
soas que d era m  tiro s e nem  quem  m a n 
dou  a t ir a r  sobre o povo ,»

A con tra d icção  não  pode se r  mais  
m a n i f e s t a : o ra  o u v iu  d izer , ora v iu  quem  
a tir o u  e f in a lm en te  na d a  v ia  e nem  ou- 
c io .

Eis a q u e  ficam reduz idos  os tres  
d e p o im e n ta s  q u e  se re fe re m  a pe ssôa  do 
a c cu sa d o  F ran c isc o  P e r e i r a  M endes  
Netto- As d em ais  t e s te m u n h a s  offereci- 
das  pe los  a u to re s  e pe la  P rom o to r ia  
P ub l ica  n a d a  sabem  e são ellas: Antonio 
de Pau la  Leite (fls 132), Carlos de A r r u 
da  (fls 143), T h eo p h i lo  T e ix e ira  (fls 158), 
O c tav iano  Blau (fls 163), F i l ippe Galvão 
(fls 183), Auta Galvão (fls 171), Antonio 
F ra n k l in  (fls 156),

Q u an to  aos réu s  Manoel Jo aq u im  da 
S ilva  J u n io r ,  E d g ar  P e re i r a  e Horacio 
G erib e l lo  o advogado  e s t e n d e u - s e  em 
c o n s id e raç õ es  m o s t ran d o  lam b am  a in- 
n o c en c ia  dos accusado s  e ,  fazendo  pon -  
d e ra ç a e s  so b re  os d e p o im e n to s  das r e 
fe r id a s  t e s te m u n h a s ,  d e m o n s t ro u  cabal 
m e n te  a in v e rd a d e  dos factos q u e  lhe  
e ra m  a t t r ib u id o s .

A n alysando  os d e p o im e n to s  das tes 
t e m u n h a s  Jo rg e  de A lm eida  e Affonso 
B o rg e s  m o s t ro n  mais  um a  vez q ue  ha 
v ia m  p e r ju ra d o ,  e p a ra  prova  do p e r jú r io  
b a s ta  o co n fro n to  d e sse s  d e p o im e n to s .  
J o r g e  de  A lm eida  re fe r in d o  se  a Manoel 
Jo a q u im  da  Silva  J u n io r  p e ra n te  o ju iz  
B re n h a ,  s u s te n ta  «que o vio  no  saguão  
aq sobrado dando  tiro s  pela ianellan;  ao

su ram ar io  de cu lpa  p res id ido  pelo Dr. 
A r is t id já  Castellü  B ranco ,  in teg ro  Ju iz  
de D ire ito  da C om arca ,  diz «que M anoel 
Jo a q u im  da S ilva  Ju n io r  estava  do lado 
de [óra  n q  calçada da p h a rm a c ia  S Ã O  
SE B A ST IÃ O )). Esta  é a u n ica  t e s te m u n h a  
q ue  d i rec tam e n te  se reffere a M anoel da 
Silva, e pe las suas co n trad icções  não 
m e re c e  fé.

Q uanto  aos accusado s  H orac io  Geri 
b e l lo te  E dgar  P e re i ra ,  as t e s te m u n h a s ,  
J o rg e  de A lm eida  e Affonso B orges ,  
m e n t i ra m  e sca n d a lo sa m e n te  com o é facil 
de  ve rif ica r  : Affonso Borges diz «que  
vio  os accusados n a  esquina  da ph a rm a c ia  
ja zen d o  fogo com rew o lver o u  g a rru c h a »; 
Jo rg e  de Alm eida q u e  e ra  c o m p an h e i ro  
de Affonso Borges alfirraa ca thego rica-  
m e n te  «que os mesm os accusados estava m  
den tro  do saguão 'd o  sobrado e fa z ia m  
fogo com  ca ra b ina s». A m bos são t e s t e 
m u n h a s  de v is ta  e a d isco rd an c ia  dos 
s eus  d e p o im e n to s  não pode se r  m a io r .

A m e n t i ra ,  a  fa ls idade ,  o p e r ju r io  
ca m p ea ra m  im p u n es  nas  paginas  deste  
p rocesso .  Não é só a im m o ra l id ad e ,  o 
cyn ism o,  a m a lev o len c ia  q ue  se no ta  no 
d e po im en to  de s em e lh an te s  t e s te m u n h a s  
que  as to rn a  su spe i tas ,  mas l am b em  a 
falta de im pu tab i l idade  d e s s e s  ind iv iduos  
que  pelas suas  acções  tem  se to rnad o  
nesta  c idade,  v e rd a d e iro s  r ep ro b o s .  O 
h o m e m  q u e  em  um  pa sq u im ,  com o Af
fonso B orges ,  não re sp e i ta  n e m  a ho n ra ,  
n em  a h o n es t id a d e ,  n e m  a d ign idade da 
fam ilia ,  não  é d igno de s e r  touv ido em 
u m  p rocesso  de tan to  vulto  com ovo de 
14 de J a n e i ro .  C onclu indo  a an a ly se  dos 
factos e das provas  o advogado  da deffesa 
e n t ro u  e m  co n s id e raçõ es  de o rd em  j u r i 
dica d iscu t in do  la rg a m e n te  so b re  o as- 
su m pto .  P r im e iro  co ns id e ro u  os a c cu sa 
dos, com o r e s p o n s á v e i s , in d iv id u a lm e n te ,  
pelos v in te  c r im e s  de q u e  e ram  in d ig ita  
dos au to re s  e d e m o n s t ro u ,  qu e  em  vista 
das provas  a n e n h u m  de lles  podia ca b e r  
a  re sp o n sab i l id ad e  c r im ina l ,  c i tando  pa ra  
f u n d a r  a sua  op in ião  as liçções de im i
n e n te s  c r im in a l is ta s ,  com o H a nss ,  Cur
r a ra ,  C hoveau  Elie e o u tros .

E m  segu id a  e n ca ro u  o c r im e  -como 
collectioo, d e m o n s t r a n d o  e x h u b e ra n te -  
m e n te  q u e  ass im  não podia s e r  elle com- 
p re h e n d id o  pe la  falta do c o n c e r t ó , do 
a j u s t e , e n t r e  os ac cu s a d o s ,n a  ex e ccu ssão  
do c r im e .

P e ro ra n d o  o advogado da defeza e s 
t e n d e u -o s  sobre  q u es tõ es  de o rd e m  poli-  
tica e social d e m o n s t ra n d o  qu e  as p r in c i^  paes l e s ieu iu u ü as  u e s te  p ro ce sso  sõo os 
v e rd a d e iro s  c r im ino so s ,  r e s p o n sá v e is  
palo lu to  q u e  veio co b r ir  a F am ilia  
Y tuana no  dia 14 de J a n e i ro  de 1900, e 
co nc lu iu ,  d ir ig indo-se  aos m e m b ro s  do 
C onse lho  de J u r a d o s : «o vosso vered ic tum  
não  im p o r ta rá  sóm ente a absolvição dos 
accusados e o reconhecim ento  da sua  in  
nocencia  : m a s s ig n ifica rá  a  condem nação  
das testem un ha s p e r ju ra s  que q u ize ra m , 
em pana ndo  a verdade , m a cu la r  a hon ra  
de q u a tro  hom ens honestos com  o ep íteto  
de assassinos. O vosso ve red ic tu m  será  
a ind a , o vo to de condem nação daquelles  
que p o r  meios de p a sq u in s  provocam  a 
divergencia  no  la r  e p e r tu rb a m  a p a z  da  
fa m ilia  y tu a n a .

GARANTIAS ?
Affonso Borges, o t im o n e i ro  da barca  

da d ifam ação , da in t r ig a ,  e qu e  tão 
c o v a rd e m e n te  tem  p ro cu ra d o  cora a billis 
v e n e n o sa  do s e n  c a ra c te r ,  d iv id ir  a f a m í 
lia y tu an a ,  co m eça  b a q u e a r ;  o Eeão que 
d o rm ia ,  ac co rdou ,  c h o ra n d o ,  e,  d iante  
de su p p o s ta  am eaça ,  a t te ro r is ad o  foi pe 
d ir  ga ra n t ia s ,  ao M. Dr. Ju iz  de Direito  ; 
ao m esm o h o m e m , a q u e m  elle p o r  m ais  
de u m a  vez, pelas  co lu m n as  do seu  j o r 
n a l ,  p ro cu ro u  d ifam ar ,  in su l ta r  m esm o , 
d izendo  qu e  e s s .H io m e m  como Juiz ,  não 
offerecia  a m e n o r  g a ran t ia  a  soc iedade  
y tu a n a .

I r r i so r io  !
Affonso B orges ,  r e c e b e u  e n tão  um a 

licção t r e m e n d a  ; áqueMe Juiz ,  q u e  não 
offerecia  g a ran t ias  DEU-LHES GA RA N 
TIAS e, o levou em  sua  c o m p a n h ia  a té  
a  sala do ju ry ,  p a ra  q u e  não  soffresse  
um  desaca to ,  qu e  d iz ia  Affonso a c h a r - s e  
am eaça do .

S en tia-se  a t t e r ro r i s ad o  com  a su a  p r ó 
p r ia  som bra .

Só ag o ra  co m p e n e t ro u  se de q ue  esse  
M agis trado é um a  g a ra n t ia  na C om arca ,  e 
p o r  isso  m e sm o  serv io  p a ra g a r a n t i r  lh e . . .  
a p e l e . . .

Processo 14 de Janeiro
(O J U R Y  E  O S F E S T E JO S )

Na seg u n d a  fe ira  u l t im a  24  do c o rre n 
te, tev e  luga r  o ju lg a m e n to  do processo 
14 de J a n e i ro ,  em  que  f iguram  como 
accusados os nossos am igos  cap itão  F r a n 
cisco P e re i ra  M endes  Netto, Mauoel 
J oaqu im  da  Silva Ju n io r ,  a lferes  E d g a rd  
P e re i ra  e  Horacio Geribello .

As 11 h o ras  em  ponto o in tegro  Dr. 
Aristides Castello Branco, ju iz  de Direito 
d a  Com arca m a n do u  p ro ced er  a  c h am a d a  
tendo com parec ido q u a re n ta  ju rado s .  Na 
ch a m ad a  d e u - s e  um pequen o  inc id en te  
devido ao E sc rivão  A rthur  Porto  não ter 
cham ado o pr im eiro  dos ju rad o s  da  l is ta ,  
o qual protestou .

E ste  facto sem  ex p l icação  poder ia  a c a r 
r e ta r  o ad iam en to  do ju lg a m e n to ,  porque 
dos q u a re n ta  ju rad o s  só hav iáo  36 d esem  
pedidos e  t a n t j  m ais  im press ionou  o facto 
por ser  o escrivão do partido m a ragato  
e am igo  dos a u to re s .

Resolvido o inc id en íe  procedeu ao 
sorteio dos doze ju iz e s  de facto, ficando 
o conse lho  composto dos seg u in te s  s e n h o 
res  :T en e n te  coronel F ran k l in  Basilio de 
Va8Concellos, cap i tães  Luiz P he i ip p e  Cor
rêa  Leite ,  Jo sé  A atouio  d a  Silva  P inhe iro  
e José  de A lm eida  Sam paio ,  t en e n te  
José  X a v ie r  da  Costa, a lfe res  Narciso 
José  do Couto e B en jam in  A ntunes ,  F r a n 
cisco da S ilve ira  Arruda, Rornão R ibas ,  
José  de A lm eida  A lb uquerque ,  João P e -  
droso de A lm eida  e G u i lherm e K ruzer .

E m  Beguida o doutor p res id eu te  do 
T rib unar  m a nd o u  ler o volumoso p ro ce s 
so ficaudô te rm iu a d a  a  le i tu ra  as  7 e m eia 
noras da noite . Depois  de  um a hora  de 
descanso co m eça ra m  03 deb a tes  ten do  a 
pa lavra  o Dr. P rom otor  Pubiico,  visto não 
co m parecerem  os au to re s ,  que  fo ram  la n 
çados da accusação.

S. S. com eçou leudo  o libello e  ad d i-  
tam euto  ao m esm o, sus teu tau d o  forte 
accusação co n tra  os réos  seudo porem  
correc to  na  l in g u ag e m .

T e rm iu a d a  a  accusação foram  inqu ir id as  
as t e s tem u n h a s  Affonso B orges  e J o rg e  
de A lm eida  que rep e rg u u tad o s  pelo a d v o 
gado de defeza Dr. Aquiliuo c a h iram  mais 
d ’um a vez em  ev id en te s  con trad ições ,  
pelo que  o m esm o ad vogado  r e q u e reu  a 
sua aca reação  o que não se rea l isou  por 
uão ter hav ido  rép lica .

T ev e ,  en tão  a  pa lav ra  o doutor Aquiliuo 
do A m aral F i lh o ,  advogado  dos accusados,  
qtt© produzio a brilhante defeza cujo 
resum o dam os hoje u e s ta  folha.

S. S. occupou a  t r ib u n a  ce rca  de tres  
horas e sen t im o s  hão poder ter ap an ha d o  
o seu  discurso, em  sua  iu teg ra .

F e ito  o resum m o dos deba tes  pelo dr. 
p res ideu te  do T rib u u a l  e lidos os quesi 
tos em  num ero  de se tecen tos  e uov eu ta  e 
dois,o ju ry  reco lheu-se  a sa la  sec re ta ,  vol
tan do  as  7 horas  da  m a n h ã  de te rça  feira, 
t razendo  a  absolvição un an im e  dos quatro  
accusados. E s te  verid ic tum  dos Ju izes ,  foi 
recebido com applausos  do selecto audi- 
ctorio que  en ch ia  o recin to  do T r ib u n a l ,  
e que pode se r  ca lculado em  qu a tro cen tas  
pessoas e n t re  e llas  a lg u m as  ex ce l len t iss i -  
mas senhoras.

Depois do ju lg a m e u to  o Dr. Ju iz  de 
Direito , que, com a  correcção do costum e, 
dirigio as deba tes ,  foi aco m p an h ad o  pelo 
povo a té  a  porta  de sua  re s ideuc ia .

De volta da c a sa  d aque l le  i l lus tre  m a 
gistrado o povo iuvadio  a  res idouc ia  do 
nosso am igo  Capitão F ranc isco  P e re ira  
Mendes Netto q ue  foi muito co m p r im en -  
tado.

Logo depois, foi que im ado  no la rgo  da 
Matriz um a ba teria  de  v in te  e  um tiro, 
subiudo tam b e m  aos a res  g u a n d e  num ero 
de fogue tes .

A e s ^ i  hora, affluiam os seus  am igos,  
a c o m p r im eu ta l-o s  ; e d u ra u te  todo o dia 
as suas respec t iv as  res idênc ias ,  es t iveram  
sem pre  ch e ia  de v is i tan te s .

A c idade logo cedo, d e sd e  que  se c o 
nheceu o vered ic tum  do ju ry ,  ap re se n ta v a  
um ar  festivo ; em  todos os rostos se  
deuotav a  a satisfacção, o co n ten tam en to .

As oito horas da noite pouco m ais  ou 
menos,  a corporação m usida l  « Iudep9n-  
dencia  T r in ta  de Outubro», ten d o  a f ren te  
o seu  respec tivo  professor m aes tro  Jo sé  
Victorio, dir ig io-se a casa  do capitão  
Franc isco P e re i r a  M eudes  Netto,  com o 
fim de co m p r im en ta l -o  ; e ao seu  filho 
alferes E d g ard  P e re i r a  ; e  em n o m e  d e s 
tes ag ra d ec e u  o cap itão  F ranc isco  P e r e i 
ra  M endes F i lho ,  que  convidou a  m esm a 
a  en tra r ,  seudo  em  segu id a  servido p r o 
fuso copo de cerveja.

Depois de ter  ab i  ex ec u ta d o  a lg u m as  
peças do seu  bonito repe rto rio ,  d i r ig im fc  
ella a re s id en c ia  do cap itão  Mauoel J o a 
quim d a  S ilva  Ju u io r  ; e ,  ah i  c h e g a n d o ,  
em nom e da  m e sm a ,  saudo u-o  o sr .  F raa- 
cellino C in tra ,  d e s ta  folha ; respond endo  
em nom e do m anifes tado ,  o sr. Francisco  
Nardy F ilho  ; qu e  ta m b e m  em  no m e do 
m esm o convidou  a  b auda  e  povo a  e n 
trar  ; sendo  serv ido  c e rv e ja  a todos os 
preseu tes .

Depois de p e q u e n a  dem ora, regressou  
a ba nda ,  que  a e6sa hora  j á  e ra  acom pa
n h ad a  por co m pac ta  m a ssa  popular, indo  
a ca sa  do a lfe res  Horacio Geribello', m á- 
n ifestal-o tam b em .

Ahi em  no m e  dos m a n ife s ta n te s ,  orou 
o sr .  Nardy  F ilho ,  r e spond endo  em  nom e 
do m anifes tado  o sr.  F ran c e l l in o  C in tra .

D ir ig í r a m -s e  de uovo a residencia  do 
capitão  P e re i ra  Netto, onde r e a lisa v a -s e ; 
um esp lend ido  baile,  offerecido pela  s e -  
uho ri ta  M aria  E m il ia  P e r e i r a  M endes, ás  
suas  am ig as ,  era s ignal  do ju s to  co n ten 
tam en to  de que  se  ac h av a  possu ida ,

Logo tomou s pa lav ra  o Dr. Jo sé  Scutu- 
ri, que  saudou a fam ilia  P e re i ro  M eudes.

E m  segu id a  com eçou  o baile ,  dançan do-  
se  em du as  sa las ,  s em p re  a n im a d a m e n te , ,  
dan ça n d o  os p a re s  em  a l te rn a t iv a ,  visto  
aòr en orm e o num ero de s en h o ra s  e  ca v a 
lheiros, que as  salas ,  não obs tan te  s e re m  
vastas ,  não c o m p o r ta v a n .

N’um pequen o  in te rva l lo ,  o npajor 
Dario C hagas,  em  nom e  dos nossos am igos  
que  n 'aqu e l les  d ia  h a v ia m  sidos re s t i tu í -  
dos as  suas fam ilias ,  e que  ah i se  a c h a -  
vam p resen te s ,  saudou  em  bonito d iscurso ,  
cheios  de  com parações  l in d is s im as  e  de 
couceitos  i r re fu táv e is ;  ao  Dr. Aquilino  
Am aral  F i lho ,  o advogado  co rrec to ,  in te l-  
l i g e n t e e  laborioso ; o sace rd o te  da g ra n d e  
re l ig iã o :  A Lei e o D ire i to .

R ecom eço u  de nova a  baile ,  sem pre  
com g ran d e  an im açã o .

E m  outro in te rva llo ,  o D r .  A quilino do 
Am aral Filho ,  em  p a lav ra s  repassadas de  
m od és t ia ,  a g ra d e ce u  a  saudação  q u e  lh e  
foi d ir ig ida ,  d izendo  que se n t ia -se  liaen -  
ge iado com aq ue l la  dem o ns tração  de  
apreço d evo lvendo-a  a  quem de direito ; 
—aos ju iz e s  de facto qu e  com penetrados 
de  sua  a l ta  missão s ou b e ra m  faze r  justiça; 
pois ac red i ta  qu e  de  u a d a  valeriam  seus  
esforços si não fora a ju s t iç a  da c a a s a  que  
de feudeu .

Continuando , fez s e n t i r  a qua n to  Ytú
deve ao in teg ro  m ag is t rad o  q u e  preside  
seus  destinos  ; que  tan to  a  p a ix ão  partida- 
r ia  e odiosa que  h a  tem pos  invad io  esta  
te r ra ,  como as p re ten çõ es  injustas têm
en coutrado  n ’elle in su p e rá v e l  d i f ic u ld a d e ;  
e feliz d ’es te  povo se  pud er  co n seg u ir  a 
sua  e s tab e l idad e .  T e rm in o u  e rg u e n d o  um  
v iva  ao Doator  Ju iz ,  de  D ire ito ,  o que 
foi d e l i ra n te m e n te  co rrespon d ido .

R ecom eço u depois  o baile ,  até a  hora 
em  qu e  foi offerecida lau ta  ce ia  aos pre
sen tes .

O Dr. Aquilino do A m ara l ,  em  brinde 
in timo, saudou  o uosso velho am igo e  
d is tinc to  y tuauo  F rederico  de  MoraeB, o 
sua  E x m a .  F am il ia .

O baile  prolongou se, sem pre com  gran
de an im ação ,  a té  as  3 ho ras  da m adruga
da, r e t i ran d o -se  todos sa tisfeitíssim o s  
pelo fino trato que  lhes  foi dispensado, e  
pe las  am ab i l ida d es  da  fam il ia  Pereira  
M endes.

Nós por nossa  vez, ap re se n tau d o  as  
nossas felic itações  pelo resu l tad o  do jury  
e  ag ra d ecem o s  a  distineção com  que nos  
t r a c ta ram .

— ■ 
Grupo Escolar

Dr. Cezario Motta
E X A M E S G E itA E S

Conforme d issem os,  r e c o m e ç a ra m  na 
seg u n d a  fe ira  u l t im a os e x a m e s  n'este  
e s tabe lec im en to  de ensino publico, sendo  
u ’esse d ia  ex am in a d o s  os a la m n o s  da 
p r im eira  se r ie  do pr im eiro  anno  da seoçáo  
m ascu lina ,  r e g id a  pela  d is t iu c ta  professo
ra  no rm a l is ta  D. C a th a r in a  Pon t .

A com m issão co u s t i tu iu -se  do director  
do es tabe lec im en to ,  p rofessor André d’Al- 
ck m in  ; Dr. Augusto C ezar  e  F rancelino  
Cintra.

Os a lu m uos  con ta ram  o hym no A m a 
nhã , com eçando em  segu ida  o ex a m e, e  
findo el le  foram ju lg a d as  a s  provas e  por 
el la  deu-se  seg u in te  classificação :— Dis-  
tineção, g ráo  12  João  B ap t is ta  Nobre 
e João  B aptis ta  N egreiros  B ueno . P len a 
m ente, g rão  9 B eued ic to  Liborio, Dur- 
val Couto, Antonio G uerre iro ,  L u ia  Brea- 
c iani,  Deodato  da Costa C oim bra ,  e  Mario 
Guimarães Couto. Sim plesm ente , gráo  # ;
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— Achilles  de A. L em e ,  A u tenor  G u i m a 
rã e s  de C am argo ,  Ju v en a l  Carneiro ,  e 
E lias  F e lip pe .

Todos  es tes  pa ssam  pa ra  a  seg u n d a  
se r ie  do m esm o an uo ,  e áq u e l le s  aqui 
não m encion ados ,  r e p e tem  o auuo  na 
m e sm a  ser ie .

T e rm in a d a  a  c lassificação, os a lum nos 
c a n ta ra m  o hym no  F ra n z in in h o s  como  
somos, e  o Dr. Augusto  C ezar,  saudo u  a 
professora ,  ten do  os a lu m nos  ofierecido 
bou q u e t  de  flóres u a tu ra e s  as  pessoas  
p re sen te s .

No dia  25, tev e  lug a r  o e x a m e  dos 
alum uos m atricu lado s  ua  s e g u n d a  serie  
do  pr im eiro  anno ,  re g id a  p e la  d is tiucta  
professora D. Maria das  Dores Silva.

A com m issão  const i tu iu  se  do professor 
A n d ré  d ’Alckmin, Dr. Augusto C ezar  e 
F ran c e l l in o  Cintra.

C an ta ram  os a lu m nos  o hym no S . P a u lo , 
co m eçando  en tão  o e x am e .

Ao te rm in a r  elle ,  foram  ju lgados  as 
provas  e dado a  seg u in te  classificação :

D istincção. g ráo  1 2 :  — Coustaucio 
G u im arães  Couto, e W aldom iro  Castanho . 
P len a m en te , gráo  9 :  —Oscar do Souza 
G eribello ,  Aris t ides  Castanho , F e rn an d o  
Augusto  de Cam argo , F au s to  T e ix e ira ,  
Jo sé  Iguac io  Grelltít, S ervu lo  Corrêa 
P ac h e c o  e  Silva  e Adelardo da S. Couto. 
S im p lesm en te , g ráo  9 : — L auro  E n g le r  
de  VascoDcellos, Luiz F e l ix ,  F rede rico  
Alves de L im a e José  Monteiro de C a rv a 
lho.  Todos es tes  pa ssam  para  o segundo 
an n o ,  e  os de  m ais ,  vão rep e t i r  a ser ie .

E m  seg u id a  os a lu m uos  ca n ta ra m  o 
h y m n o  N ossa te r r a , e  em  nom e da  com 
m issão  e x am ina d o ra ,  o nosso co m p a n h e i 
ro  de  traba lhos  F ran c e l l in o  C in tra ,  saudou 
a  professora e concitando  os a lu m uos  a 
p ro8eguirem  oom d ed icação ,  esforçando- 
se  p a ra  secu n d a r  o t raba lho  dos seus 
m e s tre s .

Os a lu m nos  offereceram  bouquets  aos 
p re sen te s .

No dia 26, tev e  lu g a r  o ex a m e  dos 
alum nos do seg u n do  anno ,  a  ca rg o  do 
distíncto m oço sen h o r  Orlando F on se c a .

A commÍ88ão co nst i tu iu -se  do professor 
A n d ré  d ’Alckmin, Dr Augusto  Cezar  e 
F ran c e l l in o  C in tra ,  e s tan d o  tam bem  p re 
sen tes  o profesor  F ran c isc o  M ariano , Dr. 
Aquilino do A m aral  e J o s é  C orrêa  varios 
ca va lhe iro s  e E x tn as .  Senhoras .

T erm in a d o  o e x a m e ,  feito o ju lg a m e n 
to  tiveram  os a lu m uo s  a seg u in te  c la ss i 
ficação : D istin cção , gráo  12 José  G u i
m arães Couto e  Alfredo Toledo. P len a 
m e n te , g ráo  9 : —B eued ic to  Alves de 
L im a, Autonio M auoel da F o n se ca ,  Luiz j 
À n tonio  de C am argo ,  Jo sé  de A lm eida  T o 
led o , e  Jo a q u im  E v a n g e l i s t a  de A lm eida .  
S im p lesm en te , grão  6 L azaro  de T o l e 
do, Hilário  B arre to ,  B euedicto  G arre t t ,  
L u iz  P i re s  de  O liveira ,  Luiz  Autonio 
G o n z ag a ,  E s tan is lau  X av ie r  e A ntenor 
Galvão .

Todos es tes  foram ju lg ad o s  habil i tados  
a  passa rem  pa ra  o terce iro  anuo ,  os d e 
m a is  r ep e te m  o anno .

No com eço  dos traba lhos  os a lum nos 
cá n ta ra m  o hy m n o  S. P aulo , e ao t e r m i 
n a r  ca n ta ram  o hym no O T rabalho.

O Dr. Aquilino, em  v ib ran te  discurso, 
saudo u  o professor, e c o n g ra tu lo u -s e  com 
os  a lu m nos  pelo bon ito  resu ltado  dos seus 
e x a m e s .

No d ia  27, t e v e  lu g a r  o e x a m e  dos 
ahim nos do terce iro  an uo ,  a  ca rg o  do iu -  
te llig en te  professor Chriapim de  Oliveira, 
com  a seg u in te  com m issão  ex am in ad o ra  
Drs. Aquilino do A m ara l  e Auguato Cezar, 
e  o director do es tabe lec im en to .

F o ram  ca n tad o s  os hym n o s  S. P aulo  e 
So u  B ra zile tro .

F in d o  o e x a m e ,  e  feito o ju lg am en to  
d a s  p rovas,  foi e s ta  a classificação :

aüüã;
s e x ta  feira os traba lhos  das  a lu m u a s  do 
quarto  auno  re g id a  pela  E xrn .u  Sra. D. 
L eocad ia  Chaves.

E x p o s i ç ã o  d e  t r a b a l h o s  m a »  
n u a e s  - 3 o A n n o  2  por tas  c a r tõ e s ,e  1 
p o r ta  toa lhas ,  (ancora)  de A noa Candida 
de Souza ; 2 por tas  to a lh as ,  1 porta  ald- 
o e tes ,  1 a lm o fa d as in ha ,  1 f ronha ,  2  
lenços  bordados ,  de I sa b e l  de Toledo 
P rado , 2  a lm ofadas ,  1 por ta  relogio  e 1 
po r ta  toa lhas ,  de I sabe l  de A r r u d a ; 2 por 
tas toa lhas ,  2 pa res  de ch ine l las ,  1 lenço 
bordado  e 1 a lm ofa d in ha ,  Sylv ia da 
Silva T e ix e ira  ; 1 co b e r ta  de a lb u ra ,  1 
a lm o fad as in h a ,  da Laura B auer  ; 1 a l m o 
fad as in h a  d e J e s s i a  F o n s e c a ;  1 p in to ,  1 
l im pa pen as ,  I p o r ta  re logio ,  2 portas 
toa lhas,  1 p o r ta  ag u lh as ,  e 1 por ta  cartas ,  
de A lu n a  Ju l ia  de O l i v e i r a ; 1 porta  
p e n te ,  e I  po r ta  relogio ,  de Carolina 
D a v a n c e ; 1 p o r ta  relogio ,  e t r ab a lho s  
de o roch e t ,  de Maria Am alia Ortiz ; 1 
capa de lã, 1 po r ta  toa lhas ,  e um a 
ca r te i ra ,  de Izau ra  A lv e s ;  1 toa lha  de 
c ro c h e t  e a lm o fad as in h a ,  de F lo r ippe  
B ueno  Galvão ; l toa lha  de c ro ch e t ,  I 
lenço b o r d a d o , 'd j  R ita  M ach ad o ;  l leu 
ço bordado ,  de A nna M artins de Mello ;
1 poria  j o rn a l ,  2  av e n ta e s  b o rda d os ,  de 
Olivia de Blaura ; 1 a v en ta l ,  1 a lm o fa d i
n ha ,  e 1 co b er ta  de a lb u ra ,  de Ju v ira  
Falcalo  , 1 av en ta l  i po r ta  re log io .  4 p o r 
ta p e n te ,  de E rra e l in d a  de A lm eida  ; 1 
porta  de ca r ta s ,  de S eb a s t ian a  P a c h e c o  ;
1 b a r r a  de saias  bordada ,  de M aria do 
Araaral D u ar te  ; 1 po r ta  toolhas bordada 
e um a  f ro n h a  bord ad a ,  de Maria B e n e -  
dicta de Macedo ; 1 po r ta  toa lhas ,  1 par  
de sap a t in h o s  de  lã, de Maria Augusta 
Valen te .

4 o. A n n o  A p re se n ta ra m  traba lhos  
às a lu m n as  A lb e r t ina  Vieira, 1 porta  
toa lhas ,  1 porta  ca rtõ es  e 1 p o r ta  re lo g io .  
A lb e r t in a  de B laum , 1 po rta  jo rn a e s ,  í  
porta  cartões ,  9 1 po r ta  re lo g io ;  Laude li-  
na Novaes ,  1 por tas  toa lhas ,  e 1 por ta  
re lo g io ;  e B en ed ic ta  S oa re s ,  2  portas  
ca r ta s ,  I po r ta  toa lha,  e 2 po r tos  relogios 

Todos os t raba lhos  das  a lu m n a s ,  tanto 
do 3o. com o do 4o. a n n o ,  são d ignos  de 
en co m io s ,  pelo q u e  fe l ic i tam os as d ignas  
p ro fesso ra s  e suas  r e sp e c t iv a s  a lu m n as  

E x p o s i ç ã o  d e  C a r t o g r a p l i i a  
Vim os traba lhos  das  seg u in te s  a lu m u as  : 

Sylvda da  Silva  T e ix e i ra  (2), J u v i r a  
Fa lca to ,  A lb er t ina  Vieira da Silva, Alt ina  
Ju l ia  de O liveira ,  V ita l  Coimbra (2), Dario 
Castanho , I sa u ra  Alves, Maria Am alia  
Ortiz, J e u n y F o u s e c a ,  Gu iom ar de F re i ta s .

E x p o s i ç ã o  d e  ü c s e u h o  ma 
Vim es t rab a lh os  dos s eg u in te s  a l u m u o s : 

Isabel de A r ru d a — 1 re tra to  do S r .  J o a 
quim  Vaz F iu to ,  copia de  p h o to g rap h ia  ; 
e d iversos  e s tu d o s ;  Maria B eued ic ta  M a 
cedo, 1 re t ra to  da  E x m a .  E sposa  do mesmo 
senhor  Vaz P in to ,  e d iversos  e s tu d o s ; I sa 
bel de Toledo P rado , es tudos  ; F rau c isc a  
Maura Campos, e s tu d o s ;  A uua C andida  
de  Souza,  e s tu d o s ;  Maria P au !a  Galvão, 
es tudos ; (aquare l la) ,  H e rm e n g a rd a  S.' 
P rado , e s tu d o s ;  Ju rd u l iu a  M eudes ,  estu 
d o s ; F rau c isc a  M. Campos, es tudos ; M a
r ia  G relle t ,  e s tu d o s ;  I sa u ra  G u im arães  
de Cam argo , e s tu d o s ;  a lem  d ’es te s  t r a 
balhos foram ap re sen tad o s  ou tros  de 
alum uos p a r t icu la res  do prof. B lakm ani,  
reve lando  todos elles, g ran d e  a p ro v e i t a 
m ento .

— Hoje as  dez horas  da  m a u h ã ,  te rá  
lugar  a  fes ta  do en ce r ram en to  dos 
traba lhos  esco la res ,  com o seg u i te  pro- 
g ram m a  :

I (a) C. Mel an te  —M archa dos estu da n tes  
pa ra  piauo a 4 m ãos D. D. Nenô de A l
m e ida  Campos e Sylv ia  P a u la  L e ite .

(b) G regory  H e rc k — Valsa A n g e lin a , 
pa ra  violiuo e m ando liao ,  acom panhado

I ( f ) .G u ttem berg  (poesia).
(g) S audação .
(h) As duas  au roras  (poesia).
(i) O P a d re  uosso (acena in fan ti l ,  ac o m 

p an h a d a  ao piano por S y u es ia  Carneiro .
VII E .  M eza  C a p o . R om an ce  sem  p a l a 

vras T ristesse  p a ra  m audoliuo , violiuo e 
piauo,  Alberto Silva ,  D. D. Maria de A u 
drad e  Só e E te lv in a  C orrêa  P ach eco .

VIII 2a. acto do d ra m a  Coração.
IX  (a) C h o p i n . N o cta rn o  op 4 8 ,ü ° . l ,  pa ra  

p iauo pe la  Sra.  D. M aria de A u d rad e  S ó1
(b) 'VaRDi.— N abucodonosor  p a ra  piauo 

a  4  mãos por D. D. E te lv in a  Corrêa 
P ach eco  e  S y u es ia  Carneiro.

X  2o. In te rm ed io .
a) P oesia .

b) ?
S au dação .

Adeus (coro de d e sp e d id a  dos a l u 
mnos.

XI C h o p i n . — G rand  P alonaise, op. 22, 
por D. M aria de A n d rad e  S ó .

XII O D istra h ido , com ed ia ,  que t e r m i 
n a rá  com um a  cau ç o u e t iu a ,  e sc r ip ta  pa ra  
es ta  re p resen tação ,  a c o m p a u h ad a  de piauo 
(Dr. Augusto Cozar), flauta, (Cezario P i 
res ,)  e violiuo (R aym uu do Ciutra).
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D istincção, grá o  12 Vital da  Costa j ao  piano por D. Ida  R avache .
C oim bra  e  S y lv ino  d a  Silve ira .  P le n a 
m en te , g ráo  9 Accacio de Vascoucellos 
C am argo , Antonio Maciel de  Almeida, 
Jo a q u im  de A lm eida  Arruda, e F ranc isco  
de  P a u la  Costa. S im plesm en te , g ráo  6 : 
— Marcilio Augusto P in to ,  P ed ro  Amirat,  
C hris t iano  C hagas,  e  Antonio P in to  M ari
nho , Todo* es tes  p a ssa ram  pa ra  o quarto 
anno .

F in d o  o acto, o professor Franc isco 
M ariano , felicitou o d istincto professor 
o os seus  alum nos,  sendo el le  com pri-  
m e n ta d o  por todos os cava lhe iro s  e s e 
n h o ra s  p resen tes .  O

P ed im os  descu lpas  aos d istinctos p ro 
fessores e professoras, por qua lquer  o m is 
são qu e  ten h am o s  com m ett ido ,  n ’esta 
n ossa  pá lidas  discripção : bem como ao 
d ig n o  direc tor  do es tabe lecim ento .

— Deede qu in ta  feira, achara se em 
expos ição  os traba lhos  m a n u aes  das  a l u 
m u a s  do te rce iro  anno ,  reg id a  pela  E x m a .  
Sra. D. Maria E liza Vaz Pin to ,  e desde

Ií (a) Distribuições das promoções,
(b) Hymuo.
(c) Poesia  pe la  a lu m n a  Guiom ar de 

F re i ta s .
(d) Dialogo A Innocencia .
(e) A p r im a v era , Maria Am alia  Ortiz,
( f ) A m osca e a form iga (dialogo)
III (a) C h o p i n . Nocturuo 7 ,  op27 n°. 1, 

pe la  professora D. M aria de A u drade  Só!
(b) S. A lassio  Mareia A lie  V ignoli, op, 

645, pa ra  maudoliuo ,  ex ecu ta do  por Nor 
berto Silva, com aco m p a n h a m en to  de piano.

IV I o. Acto do d ram a C oração .
V T i t t o  M a t t e i .  E cco d i  N apoli, ã  4 

m ãos por D. D. S yues ia  Carneiro  e E te lv i 
na  C orréa  Pacheco .

VI I o. In te rm e d io :  —
(a) Quem  dá aos pobres  (poesia).
(b) A ve rd ad e  (poesia).
(c) Dialogo.
(d) Colibri (poesia).
(e) 0  Velho m e stre  (poesia).

D i \  A r t h u r  C r u z .  — E steve  n ’es ta  
c idade,  seg u in d o  a n t e ’h o n te m  pa ra  a 
Capital d ’o nd e  d e v e  p a r t i r  pa ra  o Matto 
Grosso,  o i l lu s tre  e n g e n h e i r o  Dr. A r th u r  
Cruz, qu e  aqui  e s te v e  aux i l ian d o  o Dr. 
M arinho ,  no se rv iço  do d e s e n h o  da 
p la n ta  cadas ta l  de Ytú. 

C o m p r im e n tam o l-o .
H osp ed es.—Em  c o m p a n h ia  de sua  

i rm ã,  a E xm a. S ra .  D. A lm eir inda  
d ’A lckm in ,  e s te v e  n e s ta  c id ad e ,  e h o n 
rou nos com a sua  visita ,  o s e n h o r  W a l
dom iro  R odr igues  d ’A lckm in ,  r e s id e n te  
na  Capital , é i rm ão  do nosso  i l lu s t re  
am igo p ro fesso r  A n dré  d ’A lckm in .

Nossos a g ra d e c im e n to s .  
. F a l l e c i i n e n t o . — No dom ingo u l t im o ,  

o nosso  am igo  Sr .  R icardo  P in to  de 
O liveira ,  e sua  E x m a.  esposa ,  p a ssa ram  
pelo do lo roso  t ran se  de ve r  v o a r  pa ra  
s e m p re  dos seus  b raços  de paes e s t r e m e 
cidos, a in n o e e u te  Maria R ica rd in a ,  de 
10 inezes de id a d e ;  por  e sse  motivo 
as30C iam o-nos  a su a  ju s t a  dor .

C u a d r i l l i a  t a u r o m a c h i c a . —  Che 
gou  a e s ta  c idade o nosso  am ig o  B raz inho  
qu e  aq u i  vem  com  a su a  C u a drilha  de 
le i ta r  os a m a n te s  d ’es se  g e n e r o  de d iv e r 
t im en tos ,  p ro p ro c io n a n d o  um a  s e r ie  de 
e sp ec tácu lo s .

V a cc in a çã o .—0  Dr. G rac ian o  G e r i 
be llo ,  d ign o  in spec ta i ’ de H y g isn e  m u n i 
c ipal,  acha-se  a d ispos ição  das pe sso as  
q u e  q u e i ra m  se v a n c in a r ,  no  edifício d a  
C am ara  M unic ipal,  nas  s e g u n d as ,  q u a r ta s  
e sex tas  fe i ra s ,  das l i  ho ras  da m a n h ã ,  
a té  a  1 da ta rd e ,  co n fo rm e  ed ita i  p u b l i 
cado.

V i s i t a s .  —R ece b em o s  em  no sso  es 
c r ip to r io  as visitas  do Dr. A quil ino  do 
Am aral F i lho  e do seu  i rm ão  cidadão 
L ic in io  da G am a A m ara l .

-Tam bem  visitou  nos  o nosso  p resa-  
do am igo  e an t ig o  co m p a n h e i ro  de 
t raba lhos  José  Maria de P au la ,  e s tu d a n te  
do E scola  Agricola P ra t ic a  L u iz  de Q uei
r o z ,  de  P ira c ic ab a .

Gratos.
C a p i t ã o  A l e l l o . — Fixo*  sua  r e s i d ê n 

cia n e s ta  c idade,  com S. E xm a .  F am i l ia  
o cap itão  A lex an d re  de Mello, qu e  ha 
pouco foi re fo rm ado .

Visitamol -o.
iM issa.—E ste v e  b a s tan te  co n co rr id a  

a m issa  m a n dad a  c e le b r a r  na ig re ja  do 
P a troc ín io ,  em  sufírag io  da a lm a  da 
M adre M aria Elias.

A c ç ã o  d e  d e m a r c a ç ã o . — 0  D r.  
E ugên io  F o n se ca ,  advogado  n e s te  foro. 
p r e s e n to u -n o s  com  um  e x e m p la r  das 
razões finaes  dos róos,  João  Carlos de 
C am argo T e ix e i ra  e M anoel de  B arros  
C as tanho ,  na  acção  qu e  c o n t ra  e lles  
m ove a E xm a. S ra .  D. G e r t ru d e s  C orréa  
dc A lm eida  e seus  filhos.

G ratos.
C h av es p erd id as. — Na ph a rm a c ia  

S ouza  a c h a .se  um  m olh o  de ch av es ,  
a c h ad as  na ru a  de S an ta  Rita  ; ¿quem  as 
t ive r  p t rd id o ,  pode p ro cu ra i .a s  pa ra  lhes 
s e rem  e n t re g u e s .

Felicihções d’ «A Cidade»
— No ja rd im  de su a  florida e x is te n c ia ,  

co lheu  h o n tem  mais um a m im o sa  í lo r i* 
n h a ,  a  gen t i l  s e n h o r i t a  O n d io a  de Oli-

ve ira ,  filha do no sso  distin(?í§ am ig o  
s e n h o r  Jo a q u im  da Silva  Oliveira  Pin to .

— T am b e m  r e c e b e u  os beijo# e ab raço s  
de seus  paes ,  no d om ingo  u lt im o a g a 
lan te  Anlonio Carlos,  o N ellinho , filho do 
nosso  am igo  m a jo r  Aguello C icero  d ’01i-  
ve ira .

— 0  Dr. Luiz de Campos M esq u i ta ,  
i l lu s tre  p ro m o to r  pub lico  d e s ta  co m arca ,  
co n t ra c to u  ca sa m e n to  com  a ge n t i l  se-  
n h o r i la  Maria de A lm eida C am pos,  filha 
da E x m a.  S ra .  D. M aria Dias F e r ra z ,  e 
i rm ã  do cidadão L o n ren ç o  X a v ie r  de 
A lm eida  F e rraz ,  abas tado  fazen d e iro ,  
r e s id e n te  no J a h ú .

— Foi a p p ro v ad o  nas m a té r ia s  do 3o. 
an n o ,  da F acu ldade  de D ire ito  d e  S. Pau lo  
o nosso  jo v e n  c o n te r r â n e o  ^ f la r ib e r to  da 
F on se ca  F e r r a z ,  filho do Dr. B en to  F e r 
raz do N a sc im en to ,  i l lu s t re  c lin ico  r e s i 
d e n te  n a  Capital .

QUEBK4 IVOZES
P R I A I  E I  K O  T O R N E I O

(EM CEM PONTOS)
C H A R A D A S

A p o c a p a d a s
(ao Dr. A . C ezar)

N’es te  rio hab ita  um a  a v e — 3 —2 
R abiscos  da G rec ia—3 — 2

NOVÍSSIMAS
M ineral,  veg t ta !  e an im a l  - 2 — 2  
M ineral,  vegeta l  e a n im a l— 1 —2 
0  cavallo  tem  cada p la n ta .— 1 2 .—

P o l y d a m a s .

(28)
29)

(30)

SEGÇÃO LIVRE
A  A c c u m u la d o ra

Q u a rta  A p ólice R e sg a v a d a
R eceb i  da C o m p a n h ia  de S e g a ro s  e 

E co n o m ia  «A Accumuladora,))  com sêde 
n e s ta  cap ita l ,  a q u a n t ia  de 500$000 (q u i-  
n h e to s  mil ré is ) ,  va lo r  in teg ra l  da  apó lice  
o. 65, de ra inha  p ro p r ied ad e ,  p rem ia d a  
no 4 ° .  so r te io  r a e n s a ld e  re sga te  h o n te m  
effec tuado  pe la  r e te r id a  C o m p a n h ia .  Para 
todos os efleitos de d i re i to ,  f irm o 0 p r e 
s en te  rec ib o ,  dando  plena e ge ra l  qu i tação  
a «A ccum ulado ra»  de paga e sa t is fe i ta  
do va lo r  do t i tulo re fe r id o .

S. Pau lo ,  11 de N o v e m b ro  de  1902.
— A dela ide de Campos Dias de Toledo.Editaes

O Dr. G rac iano  de Souza G e rib e l lo ,  Me
dico de H y g ien e  M uuic ipal de Ytú. e tc .
C o m m u n ica  ao publico  q u e  do dia 2 4  

do c o r r e n te  raez. era d ian te  p ro c e d e rá  a 
vaccinação ,  c o a t r a  a varió la ,  s egun das  
q u a r ta s ,  e sex tas  fe i ras ,  das 11 da m a 
n h a  a I  h o ra  da ta rd e ,  no Edificio da 
C am ara  M u n ic ip i l ,  Largo da M atriz  N° 
1 5 .

Ytú, 21 de N o v em b ro  de 1902.
Dr. G raciano de S o u za  Geribello.

Aunimcios
F E S T A

DA
Imiuaculada Conceição

H o je .  29 de  N o v em b ro ,  na ig re ja  do 
Bom J e s u s ,  d a r . s e . ha com eço  á n o v en a  
com se rm ã o ,  em  h o n ra  da IMMACULADA 
CONCEIÇÃO DE NOSSA S EN H O R A .

No dia  8 de D ezem bro ,  dia da festa  
b a v e ra  c o ra m u n h ã o  ge ra l ,  m issa  c a n t a d a ’ 
p rocissão  e b e n ç ão  s o lem n e  com o dê c o s tu m e .

Convidasse as i rm a n d a d e s ,  m o rdo m as  
3 an jos  pa ra  m a io r  b r i lh a n t i sm o  da oro eis são .  v  '

Ytú, 29  de  N o v em b ro  de  1902.
A D i r e c t o r í a  d ?A s  F i l h a s  d e  M a r i a .

M o v e is  e L o u ç a s
(Jma fam ilia  ten do  de r e t i r a r - s e  d e s ta  

c idade re so lv eu  d isp ô r  de todos os m o 
veis, in te nc i l io s ,  louças ,  e tc ,  e tc , .

Vende se tudo p o r  p reç o  ra soave l  • 
pa ra  v e r  e t r a t a r  á ru a  do C arm o n<>. 8.

C a s a  a V e n d a
V ende se a op i im a  casa  da roa  D ire i ta  

n°. 26. P a ra  t r a ta r  com 0 seu  p r o p r i e t á 
rio, João  de A lm eida P rado  J u n io r .

A casa é de  solida co n s tru cção ,  ten d o  
co m m odo s  co n fo r ta n v e is ,  todos b a s ta n te  a r e ja d o s .



A Gdad© de Ytü
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Importante estabelecimento de fa
zendas, armarinho, roupas, calçados, cha
péus de s o l ,  artigos de fantazia, etc, etc.

Os proprietários da Loja do Valen
te teem a satisfação de com muni car a suaònumerosa, freguesia que estão recebendo,e  e s t á  em viagem um grandioso sorti«intento d©:

azetjúãs natas q nseria teqfâas p r  peças iaratissiiqas, 
ea cistas qesfa c iia k

A s E xraas. F a m ilia s  v is ita n d o  este  esta b e lec im en to  .terão o cca siâ o  de Verl# ticar a rea lid ad e d esta  co m m u n icação  e que a loja do V alen te não faz rec la m es eom  o fim  de a ttrah ir  fregu ezia  p o is  é jà co n ceitu ad a  com o o u n ico  esta b e lec im en to  n o gen ero , n esta  praça, que ven d e fazen d as b o a s e jm o d ern a s p or p reços sem  com* p eten cia .

FERREIRA DIAS & COM P
LARGO 0 0  JARDIM»*

Y T  U *


